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XI ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI CHILE - SANTIAGO

DIREITO, GOVERNANÇA E NOVAS TECNOLOGIAS I

Apresentação

O estudo do grupo DIREITO CONSTITUCIONAL, INTERNACIONAL, GOVERNANÇA,
NOVAS TECNOLOGIAS E FORMAS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS
foi objeto do primeiro dia de apresentação de pôster do XI Encontro Internacional do
CONPEDI, realizado no dia 13 de outubro p.p., na cidade de Santiago do Chile.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, retomar aos eventos presenciais
depois de dois anos de cumprindo o distanciamento ocasionado pela epidemia de Covid 19.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro, principalmente nessa inauguração da modalidade Posteres nos
eventos internacionais do CONPEDI.

Dando início as apresentações dos posteres, os primeiros a apresentarem, vieram de Minas
Gerais Matheus e Yago, trouxeram o trabalho sobre o Processo Eletrônico: obstáculos ao
acesso a justiça, abordando as dificuldades, num país plural, do acesso a justiça, sendo os
processos eletrônicos. 

Em seguida Sofia e Anne, vindas de Brasília apresentaram pôster sobre as Plataformas
digitais, concorrência e cláusulas de exclusividade: uma análise da atuação do CADE nos
processos em face da IFOOD e da GYMPASS, alertando em seu trabalho da problemática do
monopólio dessas empresas.

Na sequência apresentou seu poster Iguatemi, vindo de Santa Maria seu trabalho intitulado
Inteligência Artificial no Poder Judiciário: estratégia s e limites para a sua aplicação frente ao
princípio do juízo natural, mostrou sua preocupação com a inteligência artificial subtrair o
juízo natural.

No poster seguinte Débora e Alejandro, trouxeram o trabalho Desarmamento Nuclear e o
Direito Consuetudinário: consequências do armamento nuclear como ferramenta da legítima
defesa, abordaram aqui a problemática da nos países que possuem tecnologia nuclear e se
portar essa tecnologia não deveria ser interpretado como legítima defesa.

Continuando tivemos o Pedro, também de Brasília, apresentando o poster Obrigatoriedade e
Requisitos Formais e Matérias dos Planos de Governos: uma análise comparativa de como a



legislação eleitoral brasileira, chilena e peruana tratam sobre esse documento passou a
apresentar sobre a obrigatoriedade e requisitos dos planos de governo. Aqui tratamos das
peculiaridades da exigência desse documento nos três países estudados, dando-se ênfase para
as exigência claras de conteúdo do documento no Peru, contrastando com a superficialidade
do documento no Brasil

Por fim Quitéria, apresentou seu poster sobre Neurodireitos como Direitos da Personalidade:
o que o Chile tem a ensinar ao Brasil? Neste trabalho primeiramente nos levou a analisar os
neurodireitos como direito personalidade, ou seja, os direitos da nossa psique ou mesmo a
possibilidade de modificação genética, estariam no âmbito do direito da personalidade e,
como o Chile já abarca os neurodireitos, enquanto no Brasil ainda estamos em fase de
Projetos de Lei. 

Todas as apresentações foram seguidas de debates, que nos levaram a muitos aprendizados
sobre todos os temas apresentados.

Marcelo Negri Soares

Maria Cristina Zainaghi
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AS DECISÕES JUDICIAIS PROFERIDAS POR INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL
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Resumo
Introdução 

À medida em que o mundo evolui, é necessário que o Direito acompanhe essa evolução
através do uso das tecnologias, mesmo que a passos largos. Sabe-se que o uso da tecnologia
abrange todas as áreas possíveis, até em atos mínimos. É consenso de que tudo que é novo
traz estranhamento, assim como a inteligência artificial, que parece nova e ainda um mistério
e levanta dúvidas pertinentes sobre seu uso e como as áreas do direito podem ser beneficiadas.

É fato que com o crescimento da população ocorra a superlotação do Poder Judiciário, o
aumento do gasto público e a falta de celeridade processual vem como apenas consequência
do que já era de imaginar. Uma forma que a inteligência artificial pode ajudar é na economia
tanto processual quanto para a máquina pública. Porém, outra maneira mais eficiente de
utilizar a inteligência artificial (IA) é dentro de decisões judiciais. Países como os EUA e a
Finlândia já adotam essa prática e ela tem sucesso considerável. 

..Problema de pesquisa 

Dentre os vários campos de estudo do machine learning, duas partes se destacam, que são o
aprendizado supervisionado e o não supervisionado.

O algoritmo supervisionado recebe a base de dados com as classes de saída já definidas, no
qual a inteligência treina para classificar os dados baseados nas respostas previamente
definidas. 

Já na técnica não supervisionada, os dados não possuem classificação prévia, com isso, o
método de aprendizado deve ser capaz de separar as respostas baseadas em características
comuns dos dados sem que possa ser definida se as classificações estão corretas ou não.
Portanto, como a IA não tem a capacidade de cognição humana e é criada para tarefas
totalmente específicas, entende-se que os dados que alimentam a IA precisam ser analisados
por especialistas considerando que podem estar viciados, replicando, por exemplo, resultados
preconceituoso.

Objetivo
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O objetivo geral é mostrar a importância da IA para o direito, principalmente no uso de
decisões judiciais. Os objetivos específicos foram abordar os benefícios e as consequência das
decisões judiciais proferidas por uma inteligência artificial e relatar as IAs já existentes que
auxiliam a justiça. Para que, ao final, seja possível entender como um julgamento pode ser
realizado por uma IA e se é viável a sua aplicação à realidade brasileira.

Método

Este artigo baseia-se em uma coleta de dados qualitativos com pesquisas bibliográficas,
documentais e experimentais em análise de dados emitidos pelos órgãos oficiais do Governo
brasileiro e também com dados de países em que já são aplicados exemplos de IA, a fim de
explicar primeiramente o que é uma inteligência artificial, como ela pode ser usada no Direito
e quais as IAs existentes hoje. 

 Resultados alcançados

A inteligência artificial vem ganhando seu espaço à medida em que as necessidades aparecem
e os estudos evoluem e ocupam todas as áreas, desde a saúde até o direito. Com as
informações até aqui descritas e a análise feita, é fato que a IA poderá auxiliar a justiça
brasileira de formas variadas e acessíveis, acelerando os procedimentos judiciais e diminuindo
os gastos públicos. Ao final desta pesquisa, o resultado que se obteve é que adentrar ao meio
tecnológico não é mais opcional e que a IA, como dito, é fruto de todo esse desenvolvimento.
Aliado a isso, o Brasil tem um sistema judiciário lotado, impedindo que os julgamentos
tenham rapidez e sejam eficazes ao mesmo tempo. Após a visualização de todos os benefícios
e exemplos já implementados no Brasil e nos outros países, a IA se apresenta como uma saída
para esse problema.

Palavras-chave: Inteligência artificial, Celeridade processual, Viés de aprendizagem
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